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Moção nº 031/2025 

 

                                    A Vereadora infrafirmada, REQUER QUE, após tramitação regimental, seja 

consignado VOTO DE CONGRATULAÇÃO ao grupo “NOSSOS PELUDINHOS”, representado 

pelas fundadoras Senhora Edelicia Carrafa dos Santos (conhecida como Dedé Carrafa) e Senhora 

Ana Lúcia de Araújo Ghidetti (conhecida como Ana Ghidethi), pelo trabalho voluntário em prol 

da proteção animal no Município de São Mateus/ES. 

 

 

Transmita-se o CERTIFICADO DE CONGRATULAÇÃO as homenageadas. 

 

 

                                     JUSTIFICATIVA: 

 

                                     O grupo “Nossos Peludinhos” nasceu do coração solidário dessas duas 

mulheres que sensibilizadas com o sofrimento dos animais em situação de rua, decidiram agir. O 

que começou com simples gestos de amor e acolhimento transformou-se em uma verdadeira missão 

de vida. As fundadoras e integrantes do grupo “Nossos Peludinhos”, “Dedé Carrafa” e “Ana 

Ghidetti”, realizam um admirável trabalho de proteção e cuidado aos animais em situação de 

vulnerabilidade no Município de São Mateus/ES. Hoje consolidado como uma das maiores 

correntes de proteção animal da região, o grupo já resgatou mais de 300 animais, oferecendo 

acolhimento, cuidados veterinários, abrigo temporário e encaminhamento para adoção responsável. 

A atuação de “Dedé Carrafa”, “Ana Ghidetti”e demais voluntários do grupo reflete um compromisso 

ético e humanitário com a vida animal e representa um exemplo de cidadania ativa, solidariedade e 

empatia, valores que precisam ser reconhecidos, valorizados e replicados. Assim, esta Casa 

Legislativa manifesta seu profundo reconhecimento e aplauso ao grupo “Nossos Peludinhos”, como 

forma de incentivo e gratidão por tamanha dedicação. 

                                     Portanto, apresentamos a presente Moção de Congratulação ao grupo 

“Nossos Peludinhos”, pelo trabalho voluntário em prol da proteção animal no Município de São 

Mateus/ES e conclamamos os demais Edis a aprovarem a presente Moção. 

 

                                     Termos em que, 

                                     Pede e espera o deferimento. 

                                     São Mateus (ES), 02 de Junho de 2025. 

 

 

                                     PROFESSORA VALDIRENE BERNADINO 

                                                                  Vereadora 
 

 

 


